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CONVENÇAO DE “COTUTELA” INTERNACIONAL DE TESE
Entre a Universidade Toulouse III -  Paul Sabatier, estabelecimento público com carácter científico, cultural e profissional–com sede em 118, route de Narbonne – 31062 TOULOUSE CEDEX 9, França,
representada pelos Exmo. Sr. Presidente :
Mr Jean Pierre VINEL,

e designada« UPS ». 

E O Estabelecimento……………………………………………………

Com sede: …………………………………………………………………

Representado por

 [Apelido nome e qualidade o chefe de estabelecimento]
designado……………………………..
A seguir designados « os estabelecimentos parceiros »

Os estabelecimentos parceiros concordam em criar um procedimento de “cotutela” internacional de tese com as seguintes condições, tendo como objetivos reforçar a construção do espaço europeu de ensino superior e da investigação tal como desenvolver a cooperação científica entre equipas francesas e estrangeiras.  
A presente convenção destina-se a :
Sra., Sr.,  ……………………………………………..................

N° de estudante : ……………………………………………………..

Nascido(a) a :  ……………...............em ………………………………………

Nacionalidade:  ………………………………………………………….

Assinalar a opção correcta :

· titular do Mestrado………………………………………………………….…………………………………

· dispensado(a) de Mestrado e autorizado(a) a matricular-se por derrogação outorgada pelo Sr. Presidente da Universidade Toulouse III - Paul Sabatier após proposta do responsável pelo doutoramento
Artigo I : Matrícula
Os candidatos que desejem preparar um doutoramento em cotutela internacional devem cumprir com as condições de matrícula em tese em cada um dos estabelecimentos parceiros.

O/ a estudante deve matricular-se obrigatoriamente cada ano nos dois estabelecimentos.

O/ a estudante está matriculado a partir do ano universitário ....................
1 – na Universidade Toulouse III - Paul Sabatier 

num doutoramento em : ………………………………………………………………………………………………..

pertencendo à escola de doutoramento : ……………………………………………………………………….

E
2 – no estabelecimento de ensino superior parceiro ………………………………………...

em [título do diploma] :…………………………………………………………………………...
O tema escolhido para a tese pelo/a estudante é (título completo): ………………… 
…………………………………………………………………………………………………………………

…………………………………………………………………………………………………………………

Artigo II : Direitos de inscrição
La doctorante ou le doctorant acquitte os direitos de inscrição

O/a estudante paga as propinas :
Assinalar a opção correta
( no estabelecimento no qual será feita a defesa da tese 

( no estabelecimento no qual passa mais tempo, em cada ano académico

( no estabelecimento do seu país de origem
Artigo III : Acompanhamento da tese
A/o doutorando efetua a sua escolaridade e os seus trabalhos de investigação sob a responsabilidade conjunta de uma diretora/um diretor de tese nos dois estabelecimentos parceiros que se comprometem em cumprir plenamente com as suas funções de acompanhamento em colaboração com o seu homólogo.

Na Universidade Toulouse III - Paul Sabatier, a diretora ou o diretor de tese é :

Dra. , Dr. [nome, apelido, título e função] ……………………………………………………………….

No estabelecimento de ensino superior parceiro, a diretora ou o diretor de tese é:

Dra. , Dr. [nome, apelido, titulo e função] ……………………………………………………………….

Artigo IV : Duração da tese
O tempo de preparação da tese é, normalmente, de três anos. Este período pode ser prolongado com proposta conjunta dos diretores de tese. Passados 4 meses deste prazo, é imperativo dispor das modalidades de derrogação da tese em cotutela por aditamento da presente.
Artigo V: Calendrio da tese
A/o doutorando efetua a sua escolaridade e os seus trabalhos de investigação em alternância entre os dois estabelecimentos, por períodos determinados com acordo mútuo entre as duas diretoras / os dois diretores de tese segundo as seguintes modalidades : 
Períodos previsionais na Universidade Toulouse III - Paul Sabatier (indicar os anos e assinalar as quadrículas correspondentes aos meses em que a/o doutorando estará presente).
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Períodos previsionais no estabelecimento parceiro: …………………………. 
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Artigo VI: Despesas de deslocação em serviço
As despesas de alojamento e de alimentação estão a cargo da/o doutoranda/o, que confirma dispor de meios de subsistência em cada um dos países dos estabelecimentos parceiros.

As despesas de transporte entre os estabelecimentos parceiros são assumidas da seguinte forma:

As despesas de transporte dos codiretores entre os estabelecimentos parceiros são assumidas pela entidade empregadora.

Artigo VII : Proteção social e responsabilidade civil
A/O doutoranda/o beneficia da proteção social inerente ao pagamento das propinas num dos estabelecimentos parceiros (assinalar a opção correcta e completar com os anos em caso de alternância de regime):
( adesão à Segurança Social regime estudante
( francês ou
( estrangeiro
( adesão ao Regime geral de Segurança Social (para os trabalhadores)

( outro regime (especificar e juntar documento comprovativo) : ……………………………………………………
De qualquer modo, A/O doutoranda/o subscreve um seguro de responsabilidade civil : (apresentar comprovativo de seguro).
Artigo VIII : Língua
Língua de redação e de defesa da tese:(assinalar a opção correcta, dado que, se a língua de redação não for o Francês, a/o estudante terá que anexar um resumo substancial em Francês). 
( Francês


(outra língua (especificar) : 

Um resumo substancial da tese será redigido em:

( Francês



( outra língua (especificar) :
Todos os estudantes não francófonos, matriculados num curso de doutoramento da Universidade Toulouse III - Paul Sabatier terão que frequentar um curso de Francês língua estrangeira. O nível de domínio da língua francesa é definido pelo Quadro Europeu Comum de Referência para as Línguas, sendo exigível o nível B2 para a defesa da tese.
Artigo IX: Defesa
A defesa da tese é única e reconhecida pelos dois estabelecimentos parceiros. O estabelecimento de defesa, designado por acordo mútuo é  

( a Universidade Toulouse III - Paul Sabatier 

( o estabelecimento de ensino superior de:

A repartição das despesas relacionadas com a defesa é determinada pelos dois estabelecimentos em conjunto, segundo as seguintes modalidades : 
………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………
A admissão para a defesa será decidida em conjunto pelos chefes de estabelecimento responsáveis após realização de um processo prévio.

Este exame é iniciado com base na opinião conjunta dos diretores de investigação e inclui uma avaliação por, pelo menos, dois relatores. Um relator será escolhido pelo estabelecimento parceiro, outro pela Universidade Toulouse III - Paul Sabatier.
Os dois relatores são escolhidos em conjunto pelos dois estabelecimentos parceiros, por entre personalidades exteriores às universidades de inscrição.
Um relatório é redigido em francês ou traduzido para francês (neste caso a tradução terá que ser autenticada pelos codiretores).

Artigo X : Júri
O júri de defesa, escolhido pelos dois estabelecimentos parceiros, é composto com base numa proporção equilibrada de membros de cada estabelecimento. Em caso de litígio sobre a composição do júri, tem poder de decisão o Presidente do estabelecimento em que tem lugar a defesa da tese.

É constituído por 4 a 5 membros, entre os quais os dois diretores de tese.
O júri elege no seu seio um presidente com poder de decisão em caso de divisão.
Após deliberação do júri, é constituída uma ata com a respectiva decisão assim como um relatório relativo à defesa . A ata é feita nas duas línguas oficiais dos estabelecimentos de tutela.

Inclui as propostas de menção e distinções emitidas pela  Universidade Toulouse III - Paul Sabatier e do estabelecimento de ensino superior de ……………………………………………….……….………………………….…………………………………………………………………………………

Artigo XI : Atribuição e reconhecimento dos diplomas de doutorado 

Depois da defesa da tese, os estabelecimentos parceiros atribuem ao/à estudante :

( um diploma de Doutor(a) atribuído em conjunto 

( simultaneamente um diploma de Doutor(a) de cada estabelecimento 

O ou os diplomas de Doutor(a) são atribuídos pelas autoridades académicas autorizadas, com base na proposta do júri, depois da defesa da tese ; 

No ou nos diplomas figuram uma indicação da especialidade ou da disciplina, o título da tese ou o título dos trabalhos principais, a menção da cotutela internacional, os nomes e títulos dos membros do júri e a data de defesa.

Em cada país, a proteção do tema, o depósito, a comunicação e a reprodução da tese serão feitos segundo a regulamentação em vigor.

Artigo XII : Modificações e rescisões 
O/a doutorando/a tem a responsabilidade de informar, por escrito, os responsáveis do curso de doutoramento das alterações eventuais da presente convenção.
A convenção pode ser rescindida de pleno direito em caso de ausência de matrícula do/da doutorando/a constatada por um ou outro estabelecimento.

Também será rescindida a presente em caso de renúncia, recebida por um dos dois estabelecimentos. Neste caso, o/a doutorando/a terá que informar os seus dois diretores de investigação assim como os responsáveis pelo doutoramento.
Artigo XIII: Bilinguismo
Os textos em francês e em portugues são ambos autênticos, sendo que em caso de divergência é a versão em portugues que prevalece.
Feito em   exemplares originais
Universidade Toulouse III - Paul Sabatier 
Estabelecimento parceiro
	O Presidente da Universidade Toulouse III - Paul Sabatier 
Mr Jean Pierre VINEL
Data :


	O/a (qualidade do responsável)
Nome, Assinatura e carimbo do estabelecimento
Data :



	O diretor ou a diretora de tese da Universidade Toulouse III - Paul Sabatier 
Nome, assinatura
Data :


	O diretor ou a diretora de tese de 
Nome do estabelecimento parceiro
Nome, Assinatura
Data :



	O diretor ou a diretora da faculdade que ministra o doutoramento:
………………………………………………
Nome, assinatura
Data :


	O diretor ou a diretora da faculdade que ministra o doutoramento:
(ou equivalente)  :
………………………………………………

Nome, Assinatura
Data :


Assinatura do ou da doutorando/a: 

Logótipo estabelecimento parceiro





Tendo em conta o código da educação, nomeadamente os artigos L121-3, L123-7; L612-7; D123-12; 


Tendo em conta a deliberação de 6 de Janeiro de 2005 alterada, relativa à criação de um procedimento de cotutela de tese entre estabelecimentos de ensino superior francês e estrangeiro ; 


Tendo em conta a deliberação de 7 de Agosto de 2006 relativa à formação doutoral ; 


Tendo em conta a deliberação de 7 de Agosto de 2006 relativa às modalidades de depósito, descrição, reprodução, divulgação e conservação das teses ou dos trabalhos apresentados para a defesa para do doutoramento ; 


Tendo em conta o protocolo das teses da Universidade de Toulouse (anexado à presente convenção)


Tendo em conta a deliberação da Comissão de Investigação do Conselho Académico da Universidade Toulouse III - Paul Sabatier de Setembro de 2013








Tendo em conta.....
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